
Estado do Rio Grande do Sul 
Secretaria de Educação 

10ª Coordenadoria de Educação 
Escola Estadual de Educação Básica Dr. Lauro Dornelles 

Laurodornelles10cre@educacao.rs.gov.br 
Av. Tiaraju, 809 – Bairro Ibirapuitã - fone/fax: (55) 3422-1335 

Alegrete – RS 
 
 
 

EDITAL Nº 01/2019 
Edital de Abertura de Inscrições 

Curso Técnico em Comércio 
(Noturno) – 2018 

 
A Escola Estadual de Educação Básica Dr. Lauro Dornelles, torna público 

para os interessados, que estão abertas as inscrições para o ingresso nos 
Cursos de Educação Profissional de Nível Técnico, observando-se as seguintes 
orientações.  
 
DA VALIDADE:  
Os resultados do presente processo terão validade somente para o período do 
1º semestre do ano de 2019.  
 
DA DURAÇÃO E REGIME DOS CURSOS:  
O Curso Técnico em Comércio, pós médio; presencial com duração de um ano 
e meio, totaliza 1200 horas.  
 
DAS VAGAS: O número de vagas será assim distribuído:  

CURSO VAGAS Titulares VAGAS 
Suplentes 

TURNO 

Comércio 70 10 Noturno 

 
DAS INSCRIÇÕES:  
 
PROCESSO DE INSCRIÇÃO  
Para o processo seletivo 1º semestre/2019, as inscrições deverão ser efetuadas 
mediante o preenchimento da ficha de inscrição no site da Secretaria da 
Educação: http://www.educacao.rs.gov.br, no ícone “Matrícula na Escola 
Pública” em qualquer computador conectado à internet. Período: 29/10/2018 à 
25/11/2019 (de acordo com cronograma de ingresso definido pela SEDUC)  
 
Observação: Durante o período de inscrições a Escola disponibilizará 
computadores para que sejam efetuadas as inscrições na secretaria, nos 
seguintes horários:  
Turnos: 
Manhã das 8h às 11h 50min; 
Tarde das 13h 30min às 17h30min; 
Noite das 18h 50min às 22h 50 min. 
 
 



DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 
-RG; 
-CPF; 
-Comprovante de Residência; 
 
REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO: 
O candidato poderá inscrever-se no Curso Técnico em Comércio, desde que 
tenha concluído o Ensino Médio até a data da matrícula 
 
Ao se inscrever, o candidato aceita de modo irrestrito, as condições contidas 
neste Edital, não podendo delas alegar desconhecimento e se responsabiliza 
pelas informações declaradas na inscrição. 
 
DO PROCESSO SELETIVO  
Havendo mais candidatos inscritos do que as vagas oferecidas, será feito 
processo seletivo através de prova, conforme Regimento da Escola.  
 
PROVA   
a) Data: 07/12/2018 às 19h, na escola E.E. E. B. Dr. Lauro Dornelles  
b) Tempo mínimo 3 horas e máximo de duração, horário limite de entrada no 
prédio às 19h. 
c) Os professores do Curso serão os responsáveis por elaboração, aplicação e 
correção da prova.  
d) Documentos exigidos e material para o dia da prova: lápis, caneta 
esferográfica azul ou preta, borracha)  
e) Equipamentos que serão proibidos na prova: celular, calculadora, ou qualquer 
outro objeto eletrônico. 
 
f) Conteúdos programáticos. 
Língua Portuguesa:  
Interpretação de textos, níveis de linguagens, ortografia, acentuação gráfica, 
crase, classes gramaticais, função sintática, emprego do hífen e pontuação. 

   
Matemática: 
A prova de matemática abrangerá operações em R (adição, subtração, 
multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), razões proporções, regra de 
três simples e compostas, porcentagem e juros simples. 
 
g) Bibliografia para estudo.  
Língua Portuguesa: 
- MAIA, João Domingues - GRAMÁTICA - Teoria e Exercícios; 
- INFANTE Ulisses – Curso de Gramática Aplicada aos Textos; 
- FARACO & MOURA – Gramática Nova; 
- TERRA, Ernani – Curso Prático de Gramática; 
- CEREJA, Willian Roberto e MAGALHÃES, Thereza Cochar – Gramática 
Reflexiva –Texto, Semântica e Interação. 

 
Matemática: 
- GIOVANNI, José Ruy & PARENTE, Eduardo – Aprendendo Matemática (FTD); 
- JAKUBO e LELLIS – Matemática na Medida Certa (Scipione) 



 
h) Organização da prova 
Prova única, contendo 50 questões objetivas, valor de cada questão 0,2, 
utilização de grade de respostas, permitido levar uma cópia do gabarito.  
i) Os candidatos com alguma deficiência devem solicitar previamente condições 
especiais para a realização da prova. 
j) Critérios de classificação e desempate.  
-Maior nota na Língua Portuguesa 
- Maior Idade 
 
k) /12/2018, às 19h, neste estabelecimento de ensino.  
l) Período para solicitar revisão da prova ou resultado, através de requerimento 
específico. 10/12/2018 a /19/12/2018 
 
 
RESULTADO FINAL:  

a) Divulgação do resultado final do processo seletivo: 28/12/2018  
 
MATRÍCULA  
Os candidatos designados para os cursos desta Escola devem realizar a 
matrícula presencialmente.  
a) Período: 02/01/2019 à 18/01/2019  
b) Horário: 
 Manhã das 8h às 11h 50min; 
Tarde das 13h 30min às 17h30min; 
Noite das 18h 50min às 22h 50 min. 
 

b) Local: E.E. E. B. Dr. Lauro Dornelles 
 

c) Documentos obrigatórios:  
 
-Histórico escolar de Conclusão do Ensino Médio 
-Fotocópia do RG; 
-Fotocópia do CPF; 
-Fotocópia do Comprovante de Residência; 
- 01 Foto 3x4 recente. 
 

d) Quem faz a matrícula: estudante ou responsável 
 
DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO  
Terá sua prova anulada e será automaticamente ELIMINADO do processo de 
seleção o candidato que:  

a) Definir critérios para eliminação de candidato.  
 

Deixar de observar qualquer norma estabelecida neste Edital.  
Usar qualquer tipo de fraude na inscrição, na realização da prova e/ou matrícula.  
Recusar-se a entregar o Cartão de Respostas ao ser dado o sinal para o término 
do tempo da prova.  



Atentar contra a disciplina, ou perturbar, de qualquer modo, a ordem dos 
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido, seja durante a realização da 
prova ou em qualquer evento decorrente do resultado da classificação. 
Não comparecer no período de matrículas.  
 
DA SUPLÊNCIA  
Caso os candidatos classificados não efetivem a matrícula, a Escola realizará a 
chamada de novos candidatos para as vagas remanescentes:  
a) Critérios para designar as vagas remanescentes aos suplentes- Ordem de 
inscrição 
b) Período de matrículas para os suplentes: 28/01/2019 à 08/02/2019.  
c) Horário e local para matrículas dos suplentes: Escola 
d) Documentos obrigatórios.  
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
O candidato deve ler e conhecer as condições contidas neste Edital, não 
podendo delas alegar desconhecimento e se responsabiliza por todas as 
informações declaradas.  
Será excluído do processo de seleção o candidato que descumprir as normas do 
presente Edital.  
Os casos omissos serão resolvidos pela Equipe Diretiva da Escola. 
 
Alegrete, 22 de outubro de 2018. 
 
Mirza Nunes 
Diretora 


